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INDICAÇÃO N° 99/21  

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-SP. 

0 vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por 
intermédio de Vossa Excelência, ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito 
Municipal, sejam tomadas as providências necessárias e desenvolvidos os devidos 
estudos, objetivando incentivar o uso da energia solar, com a implantação de placas 
fotovoltaicas nos prédios da Administração Municipal, como forma eficaz e 
ambientalmente correta de gerar e economizar energia. 

Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista que a fonte de energia 
limpa já tem sido adotada por vários municípios, inclusive para economizar com os 
gastos com a iluminação pública. Outros tantos vêm desenvolvendo uma política 
municipal de incentivo com a instalação de parques fotovoltaicos para obterem 
suficiência energética para os órgãos públicos municipais, oferecendo também 
beneficios fiscais ao comércio e à indústria que adotarem o sistema de geração de 
energia limpa. 

Espera-se que o Governo do Município de Buritama acate esta nossa sugestão, 
determinando de pronto a sua execução. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2021. 

E OLIVE! 	NIOR 
(READOR  

Av. Benedito  Alves Range!, 1500 - Centro -  Fone  (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP 
E-mail: camaraburitama@terra.com.br  / secretaria@buritama.sp.leg.br  / camaraburitama3@terra.com.br  

Home Page: www.buritama.sp.leg.br  

ANTOi I JOS 




	Page 1
	Page 2

